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PROJETO DE LEI Nº 282/2023
Nova Friburgo, 09 de agosto de 2024
1) DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS
O presente parecer decorre de solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo que, em atenção ao Regimento Interno dessa Casa Legislativa, encaminha a proposição em epígrafe para análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final.
Objetiva, pois, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo, apreciar a adequação constitucional e legal, se necessário for e, ainda, manifestar-se sobre o mérito da proposição.
2) DO TEOR DA PROPOSIÇÃO SOB ANÁLISE
Tem por escopo a proposição: “INSTITUI E REGULAMENTA O SERVIÇO MUNICIPAL DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
3) DOS FUNDAMENTOS 
Com todas as vênias, embora imbuído de nobre causa ao preclaro Vereador, o presente projeto possui vícios que não podem ser sanados.
A Constituição Federal estabelece princípios em seu Título I, a serem obrigatoriamente observados, dentre os quais cabe aqui destacar o da independência e harmonia entre os Poderes, expressamente previsto no:
“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.
A Constituição do Estado do Rio de Janeiro, em igual sentido, prevê:
“Art. 7º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.
Ao analisar a matéria, Hely Lopes Meirelles ensina que:
“No sistema brasileiro o governo municipal é de funções divididas, cabendo as executivas à Prefeitura e as legislativas à Câmara de Vereadores. Esses dois Poderes, entrosando suas atividades específicas, realizam com independência e harmonia o governo local, nas condições expressas na lei orgânica do Município.
O sistema de separação de funções - executivas e legislativas - impede que o órgão de um Poder exerça atribuições do outro. Assim sendo, a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece regras para a administração; a Prefeitura as executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local” (negritamos).
As normas legais, de atribuição do Legislativo, têm caráter genérico e abstrato (e não caráter individual e concreto), sob pena de invadir a competência constitucionalmente fixada para o Poder Executivo, sendo que este, também, não pode delegar as atribuições que lhe são exclusivas.
As mesmas Cartas estabelecem, em relação à iniciativa legislativa, que:
  A – Constituição Federal:
“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
B – Constituição Estadual do Rio de Janeiro:
“Art. 112 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;

C – Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo
“Art. 170. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:

II- disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e indireta ou aumento ou reajuste de sua remuneração; 
b) criação, extinção e definição de estrutura e atribuições das Secretarias e órgãos de administração direta e indireta;
Em decorrência de tais dispositivos das Constituições Federal e Estadual, bem como Lei Orgânica Municipal resta evidenciado que incumbe privativamente ao Poder Executivo a iniciativa de leis que versem acerca da gestão municipal.
Sendo necessárias leis para o seu exercício, somente o Executivo poderá iniciá-las, sob pena de caracterizar-se invasão de competência, viciando o processo legislativo e seu produto, que se configura como inconstitucional.
No caso em tela, ainda que identificando que o presente projeto possa ser proposto em formato de lei, o mesmo estaria dispondo sobre funções na Administração Pública, matéria de exclusividade do poder Executivo conforme dispositivos legais já apresentados neste parecer.
A cargo de exemplo:
TJ/SP, ADI nº 2002688-13.2014.8.26.0000
Constitucional. Administrativo. Ação Direta de Inconstitucionalidade.  Lei n. 11.412, de 03 de dezembro de 2013, do Município de São José do Rio Preto. Lei de iniciativa parlamentar impondo a participação de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (libras) em todos os eventos públicos realizados no âmbito municipal. Parametricidade no controle de constitucionalidade de norma municipal. Inexistência de reserva de iniciativa. Separação de Poderes. Reserva da Administração. Invasão da competência legislativa. Princípio Federativo. Procedência da ação. 1. O contencioso de constitucionalidade de lei ou ato normativo municipal tem como exclusivo parâmetro a Constituição Estadual ainda que remissiva ou reprodutora da Constituição Federal (art. 125, § 2º, CF/88), razão pela qual é inadmissível seu contraste com a Lei Orgânica do Município. 2. Lei de iniciativa parlamentar que não disciplina matéria prevista no artigo 24, § 2°, da CE. 3. Encontra-se na reserva da administração a imposição de intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) em eventos públicos oficiais realizados no Município, havendo no caso violação ao princípio da separação de poderes (arts. 5º; 24, § 2º, 1; 47, II e XIV; e 144 da Constituição do Estado). 4. A ausência de previsão na lei de fonte de custeio para cobertura de novos gastos públicos ofende o texto constitucional (arts. 25 e 176, I, CE). Procedência do pedido.
A título de curiosidade, há no Município de Piracicaba, a propositura do projeto de Lei 01/2024, que possui matéria semelhante ao que foi proposto, qual seja: “Dispõe sobre a regulamentação e criação do Serviço Municipal de Verificação de Óbitos – SVO no Município de Piracicaba/SP e dá outras providências.”
O qual recebeu parecer contrário ao projeto pela Procuradoria Legislativa através da nota 41/2024. O fundamento apresentado é sobre a invasão de competência formal, uma vez que não compete ao Legislativo a criação ou regulamentação de serviços públicos, para tanto elenca os artigos 84 II e 61 § 1º ‘e’ ambos da CRFB, e dispositivos de sua Legislação Orgânica, a qual podemos associar ao art. 170 II ‘a’ e ‘b’ da nossa Legislação Orgânica.
Para reforçar esse entendimento, as SVOs são estabilizadas a partir de uma Portaria. Atualmente, a Rede Nacional de Serviços de Verificação de Óbito conta com 43 Serviços habilitados localizados em todas as regiões do território nacional, iniciando pela Portaria nº 1.405 onde foi criada a Rede Nacional de Serviços de Verificação de Óbito e Esclarecimento da Causa Mortis. Dentre outros exemplos passando pela Portaria nº 48 de 20 de janeiro de 2015, Portaria nº 2.074, de 17 de julho de 2018 e Portaria nº 3.924, de 11 de dezembro de 2018.
Por fim, cabe mencionar o art. 3º da Portaria 183 de 30 de janeiro de 2014, que trata as condições para a habilitação o recebimento de incentivo de uma SVO, verifica-se que o presente projeto não é a forma indicada para a formação de uma SVO no Município.
O referido projeto foi encaminhado para as Comissões pertinentes. Recebendo parecer favorável, uma vez que a ideia da propositura de fato é relevante contudo carece de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. Fica a sugestão ao nobre Parlamentar em trazer a presente proposição na forma de Indicação Executiva.

4) CONCLUSÕES
Diante dos elementos antes apresentados, entendo que não merece prosseguir o presente por vício insanáveis de inconstitucionalidade, conforme fundamentos, pelo que apresento PARECER CONTRÁRIO.
É o parecer.
Vereador Isaque Demani
Presidente Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania
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Yan Augusto Bastos Biral
Assessor Parlamentar de Apoio a CCJC




PELAS CONCLUSÕES 
___________________________            ____________________________
Carlinhos do Kiko                                    José Carlos
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